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PROCEDIMENTO CONCURSAI. DE RECRUTAMENTO PARA PREENCHIMENTO DE UM POSTO DE TRABALHO NA CARREIRA

DE TÉCNICO SUPERIOR NA AREA DE CONTABILIDADE E FISCALIDADE (CNAEF 344)

GABINETE DE PLANEAMENTO ESTRATÉGICO

Aos vinte e cinco dias do mês de outubro de dois mil e vinte e quatro, reuniu o júri do procedimento

ooncursai comum para o preenchimento de 1 (um) posto de trabalho, na carreira e categoria de técnico

superior, do mapa de pessoal do Município de Alvaiázere, designado pelo despacho n.o 13302, de

15/10/2024, do Ex.mo Sr. Presidente da Câmara Municipal, estando presentes os seguintes membros:

Presidente: Célia Margarida Simões Miguel, Técnica Superior do Gabinete de Planeamento Estratégico,

Vogais: íiiana Maria Brás de Carvalho, Técnica Superior da Divisão Flnanoeira e de Recursos Humanos, que

substitui o(a) Presidente nas suas faltas e impedimentos; e Rita Maria Nogueira Batista, Técnica Superior da

Subunidade Orgânica de Recursos Humanos e Expediente.

O presente procedimento concursai visa reforçar a equipa afeta ao Gabinete de Planeamento Estratégico,

garantir o cumprimento das atribuições deste serviço e apoiar o desenvolvimento do Programa CLDS, tendo

como objetivo a constituição de um vínculo de emprego público na modalidade de contrato de trabalho em

funções públicas por tempo indeterminado.

Aberta a reunião pelo(a) Presidente do Júri, e nos temos do artigo 9.0 conjugado com o n.o 5 do artigo 11.0

da Portaria no 233/2022, de 9 de setembro, doravante designada Portaria, deu-se início à análise dos

assuntos constantes na ordem de trabalhos, a saber:

1. Determinar,-“:o das orientações no âmbito de aplicação dos métodos de seleção (métodos aplicáveis,

parâmetros de avaliação e respetíva ponderação, grelha classificativa e valoração de cada método); ----------

2. Deãníção dos critérios de ordenação preferencial, em situações de igualdade de valoração. -----------------

No que concerne ao ponto um da ordem de trabalhos, o júri deliberou aprovar algumas orientações

relativas à aplicação dos métodos de seleção, nos termos do artigo 9.o da Portaria. ----------------------------

De acordo com a deliberação da Câmara Municipal de 16 de outubro de 2024, os métodos de seleção a

adotar para os candidatos sem vínculo de emprego púbiioo, nos termos dos n.os 1 e 4 do artigo 36.0 do

anexo da LTFP, conjugado com o artigo 17.0 da Portaria n.o 233/2022, de 9 de setembro, são: a) Prova de

Conhecimentos (PC); b) Avaliação Psicológica (AP); c) Entrevista de Avaliação de Competências (EAC). Para

os candidatos que estejam a cumprir ou a executar a atribuição, competência ou atividade caracterizadoras

do posto de trabalho em causa, bem como no recrutamento de candidatos em situação de requaiimzçio que,

imediatamente antes, tenham desempenhado aquela atribuição, competência ou atividade, nos termos do n.o

2 do artigo 36.0 do anexo da LTFP e do artigo 17.0 da Portaria n.o 233/2022, de 9 de setembro, os métodos

de seieção são: a) Avaliação Curricular (AC); b) Entrevista de Avaliação de Competências (EAC). ----------------

A aplicação dos métodos de seleção pressupõe um perfil de competências previamente dennido que se anexa

à presente ata desta fazendo parte Integrante (Anexo I — Perm de Competências).

A. PROVA DE CONHECIMENTOS

Relativamente ao método de seleção Prova de Conhecimentos (PC), deliberou o júri que a prova reveste a

forma escrita, em suporte de papel, e é de realização individual, com possibilidade de consulta de legislação,

a considerar na sua redação atualizada. Durante a realização da prova não será permitida a utilização de

qualquer equipamento eletrónico/informádco, designadamente telemóveis, tablets, computadores, entre

outros.

O Júri deliberou que a prova é constituída por um grupo de 30 (trinta) perguntas de escolha múltipla, com 4

(quatro) opções de resposta.

A Prova de Conhecimentos é composta por 20 (vinte) perguntas de natureza genérica, cotadas com 0,5

valores, e 10 (dez) perguntas de natureza específica do posto de trabalho, cotadas com 1,0 valor, num total

de 20 (valores) valores.
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No âmbito da definição dos critérios para atribuição das pontuações das respostas, o Júri deliberou que os

candidatos devem assinalar apenas uma resposta de entre as respostas possíveis em cada questão, sendo

classificadas da seguinte forma:

a) Resposta correta — 0,5 ou 1,0 valores, dependendo da cotação da pergunta. --------------------------

b) Resposta incorreta - 0 valores;

c) Ausência de resposta ou indicação de mais do que uma resposta: 0 valores. —— ----------------------

As situações não enquadrávels nas referidas anteriormente, serão objeto de ponderação por parte do Júri. »—

A duração total da Prova de Conhecimentos (PC) é de 90 (noventa) minutos, podendo ser alargada, até ao

limite de 30 (trinta) minutos, para os candidatos com deficiência que comprovadamente solicitarem condições

speciais para a sua realização.

A prova considera o elenco de conhecimentos descritos no perlil de competências do posto de trabalho,

constante do Anexo I, versando sobre as seguintes temáticas: ------------------------------------------------

- Trabalho em funções públicas;

- Princípios e regras da atividade administrativa;

- Princípios e regras das finanças públicas;

» Contratação pública;

- Gestão municipal no domínio da economia emprsarial local; -—

- Desenvolvimento de candidaturas a financiamento de fundos;

- Competências municipais no domínio do Programa CLDS. ——————————————————————————————————————————————

A bibliograiia de suporte à realização da Prova de Conhecimentos (PC) é a constante do Anexo 11 à presente

ata.

O Júri deliberou ainda que as questões da Prova de Conhecimentos (PC) do procedimento concursal e a

recpetlva grelha de correção, por serem de carácter oonõdencial, se encontram em sua posse até à data da

sua realização.

Os candidatos serão convooudos eletronicamente para se apresentarem no local e hora de realização da

Prova de Conhecimentos (PC), devendo comparecer 15 (quinze) minutos anta da hora agendada, fazendo

acompanhar-se do seu documento de Identilicação, isto é, do bilhete de identidade ou do cartão de cidadão,

e munidos de sferográhca ou caneta. A tolerância para eventuais atrasos terá o limite máximo de 15

(quinze) minutos após o início da prova, não sendo permitida a ausência temporária da sala depois de

Iniciada a prova.

B. AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA

O método de seleção Avaliação Psicológica (AP) será aplicado de acordo com o estabelecido na alínea b) do

n.o 1 e n.os 2 e 3 do artigo 17.0, e na alínea b) do n.o 2 do artigo 20.0 da Portaria, e a sua valoração será

efetuada conforme o disposto no n.o 2 do artigo 21.0 do mesmo diploma legal. —— --------------------------- -—

A Avaliação Psicológica (AP) será aplicada pela DGAEP ou por técnico com habilitação académica e fom'iação

adequada para o efeito da entidade empregadora pública responsável pelo recrutamento, quando,

fundamentadamente, se revele Inviável a aplicação do método pela DGAEP. Pode, ainda, caso

fundamentadamente se revele inviável a aplicação do metodo por técnico com habilitação academia e

formação adequada para o efeito da entidade empregadora pública responsável pelo recrutamento, ser

oontratuallzada aplicação deste método por fornecedor especializado na área. Na aplicação deste método de

seleção será garantindo o rigor técnico, a segurança e a rápida produção de resultados da avaliação, sendo

garantida e observada a privacidade dos elementos e resultados perante terceiros, sob pena da quebra de

sigilo.

A classificação da Avaliação Psicológica (AP) traduz uma apreciação e análise das exigências psicológicos

constantes no Perlil de Competências e é valorada através das menções classificativas de Apto e Não Apto. ---

Os candidatos serão convowdos eletronicamente para se apresentarem no local e hora de realização da

Avaliação Psicológica (AP), devendo comparecer 15 (quinze) minutos antes da hora agendada, fazendo

acompanhar-se do seu documento de identificação, isto é, do bilhete de identidade ou do cartão de cidadão.
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A tolerância para eventuais atrasos terá o limite máximo de 15 (quinze) minutos após o inicio da prova, não

sendo permitida a ausência temporária da sala depois de iniciada a prova. ---------------------------------------

C. AVALIAÇÃO CURRICULAR

Caso existam candidatos na situação prevista no n.o 2 do artigo 36.0 da Lei Geral do Trabalho em Funções

Públicas (LTFP), estes serão avaliados através dos métodos de seleção Avaliação Curricular (AC) e Entrevista

de Avaliação de Competências (EAC).

Quanto ao método de seleção Avaliação Curricular (AC), o júri deliberou que esta incidirá sobre os elementos

de maior relevância para o posto de trabalho a ocupar, designadamente: -

A) Habilitação académica (HA);

B) Formação profissional (FP);

C) Experiência profissional (EP);

D) Avaliação de Desempenho (AD).

O Júri aprovou também a escala de pontuação de cada um dos fatores que integram a fórmula de avaliação

do método de seleção Avaliação Curricular (AC) e que se apresenta de seguida. -------------------------------

Para cada fator de avaliação do método de seleção de avaliação curricular proceder-se—á nos termos

seguintes:

Habilitações académicas (HA) - Nate fator serão consideradas as habilitações awdémioas dos

candidatos, desde que oficialmente reconhecidas, nos seguintes termos: —————————————————————————————— ——

Habilitações académicas Valoração

Nivel habilimcional exlgldo para integração na carreira do posto de

trabalho a ocupar (llcencratura) “ valores
Nivel habilitadonal imediatamente superior, em um grau, ao exigido para 18 valores
integração na carreira do posto de trabalho a ocupar (mestrado)

Nivel habilitacronal superior, em dois graus, ao exrgldo para integração na 20 valores
carreira do posto de trabalho a ocupar (douta/amento)

Formação profissional (FP) — Neste fator serão consideradas as ações de formação e aperfeiçoamento

profissional que versem sobre temáticas genéricas e específicas relacionadas com as exigências das funções

do posto de trabalho a ocupar. Apenas serão consideradas as ações de formação comprovadas através de

cópia do respetivo certificado, comprovadas através de cópia do respetlvo certificado que indique o número

de horas ou de dias de duração da ação e a data de realização da mesma.—— -----------------

A valoração deste fator terá expressão na escala de 10 (dez) a 20 (vinte) valores e, para efeitos de avaliação,

ter-se-ão em conta estágios, cursos, seminários ou outras ações de formação frequentadas pelos candidatos

nos 5 (cinco) anos (desde 2019, inclusive) anteriores à data de publicação do aviso do procedimento

ooncursal no Diário da República e enquanto titulares da categoria e no exercício da atividade aracterizadora

do posto de trabalho.

A posse de Pós-graduação e/ou MBA será considerada independentemente da data de obtenção, desde que

relacionada com o posto de trabalho a preencher.

Este parâmetro será avaliado de acordo com a seguinte grelha: -----------------------------------------------

Formação Profissional (Duração) Valoração

Sem formação 10 valores

Até 35 horas de formação 12 valores

Até 100 horas de formação 14 valores
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Formação Proissional (Duraçf'o) Valoração

Até 150 horas de formação 16 valores

Até 200 horas de fon'nação 18 valores

Mals de 200 horas de formação 19 valores

_Pôs-Graduaêo e/ou MBA concluída—e '
relacionada com o postorde trabalho 20 valores

No caso de não ser indicada a duração da formação em número de horas, será considerado um dia de

formação como equivalente a 7 (sete) horas.

A valoração do presente fator não poderá exceder os 20 (vinte) valores. ---------------------------------------

Experiência Profissional — Neste fator será ponderada a experiência profissional em atividades idênticas às

do posto de trabalho a ocupar, exercida na Administração Pública, nos seguintes termos: ----------------------

Experiência Proãssional
(Meses) Valoração

Abé 12 meses 10 valores 1

De 13 a 36 meses ' 14 valores

De 37 a 60 meses 17 valores

Mais de 60 meses 20 valores

Aos candidatos com experiência profissional em atividades idênticas às do posto de trabalho a ocupar,

desenvolvida em Autarquias Locais, nos 36 (trinta e seis) meses anteriores à data de publicação do aviso do

procedimento ooncursal no Diário da República, será atribuído mais 1 (um) valor por cada 12 (doze) meses

completos de experiência.

A valoração do presente fator não poderá exceder 20 (vinte) valores.

Avaliação do desempenho - a valoração deste fator resultará da avaliação de desempenho obtida, relativa

ao último período, não superior a 3 (três) anos, em que foi cumprida ou executada atribuição, competência

ou atividade Idêntica à do posto de trabalho a ocupar, nos seguintes termos.----------------------------------

Avaliação de Desempenho Valoração

Desempenho Inadequado 8 valores

Último período avaliativo está relacionado com o
desempenho de atividades relevaan mas é superior a 3

(três) anos ou insuscetível de avaliação; , 10 valores

Ultimo período avaliativo está relacionado com o

desempenho de atividades irrelevantes.

Desempenho Adequado 14 valom

Desempenho Relevante 17 valores

Reconhecimento de excelência 20 valores

Quando a avaliação de desempenho constante da declaração autenticada emitida pelo serviço de origem a

que o (a) candidato (a) pertence, indique somente a expressão qualitativa da avaliação de desempenho

relativa àquele período, a valoração corresponderá à expressão quantitativa mínima da escala de avaliação do

SIADAP.

A classificação final no método de seleção Avaliação Curricular (Ac), valorada até às oentésimas numa escala

de O a 20 valores, será calculada de acordo com a aplicação da seguinte fórmula: -----------------------------
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AC=HAX20%+ FPx20%+ EPX40%+ADX20%

Em que: -----

HA — Habilitações Académicas;

FP — Formação Profissional;

EP — Experiência Profissional;

AD — Avaliação do Desempenho.

D. ENTREVISTA DE AVALIAÇÃO DE COMPEI'ÉNGAS -

O júri deliberou que o método de seleção Entrevista de Avaliação de Competências (EAC), que visa obter,

através de uma relação interpessoal, infomações sobre comportamentos profissionais diretamente

relacionados com as competências consideradas essenciais para o exercício da função, será avaliado nos

termos definidos na alínea d) do n.o 1 e no n.o 4 do artigo 17.0 da Portaria, sendo a sua valoração efetuada

de acordo o disposto no artigo 21.0 da Portaria.

A avaliação do presente método de seleção incidirá sobre as listas de competências previstas para a respetiva

carreira na Portaria n.o 359/2013, de 13 de dezembro, e nos respetivos anexos, sendo que, atendendo ao

perfil de competências previamente aprovado para o posto de trabalho em concurso, o Júri deliberou que as

competências a avaliar são as seguintes:

- Planeamento e organização;

- Análise da infomiação e sentido crítico;

- Iniciativa e autonomia;

— Responsabilidade e compromisso com o serviço;

- Trabalho de equipa e oooperacáo.

As competências serão aferidas oom recurso à avaliação dos respetivos comportamentos, de acordo com o

descrito no Perfil de Competências em Anexo I.

A classificação nnal no método de seleção Entrevista de Avaliação de Competências (EAC) resulta da média

aritmética simples das competências em análise, tal como consta do Anexo 111 à presente ala. ---------------

A Entrevista de Avaliação de Competências (EAC) será aplicada pelo júri, que integra um elemento com

formação especímz nessa matéria, tendo por base um guião de entrevista composto por um conjunto de

questões diretamente relacionadas com o perfil de competências. As questões aprovadas para a aplicação da

entrevista de avaliação de competências encontram-se em anexo à presente ata, em documento confidencial,

na posse do júri.

Por motivos de celeridade procedimental, o segundo método de seleção e' aplicado a um conjunto de

candidatos aprovados no primeiro método de seleção, a convocar por ordem decrescente de classincação,

respeitando a prioridade legal da sua situação jurídico-funcional, em conjuntos de 10 (dez) candidatos. -------

O Júri deliberou ainda que, para a generalidade dos candidatos, a classificação final dos que completem o

procedimento sem terem obtido uma valoração inferior a 9,5 valores no primeiro método de seleção ou um

juízo de “Não Aptd' na Avaliação Psicológica, é expressa numa escala de 0 a 20 valors, considerando—se a

valoração até às centésimas, nos termos do n.o 5 do artigo 21.0 da Portaria n.o 233/2022, de 9 de setembro,

sendo obtida aplicando-se a seguinte fórmula:

CF = 60% PC + AP (Apto/Não apto) + 40% EAC

Em que:

CF = Classificação Final;

PC : Prova de Conhecimentos;

AP = Avaliação Psicológica;

EAC : Entrevista de Avaliação de Competências.

A classificação final dos candidatos que se encontrem na situação prevista no n.o 2 do artigo 36.0 da Lei Geral

do Trabalho em Funções Públicas (LTFP) será expressa de 0 a 20 valores e resultará da seguinte fórmula: -—

CF =ACX60% + EACx40o/o

Em que:

CF = Classificação Final; ---

Frag do Município, 3250-100 Alvaiázere * Website: www.un-alvaiazere.pt *

E-mail: geral©cm-alvalazere.pt * Telefone: 236 650 600 * Fax: 236 650 609 *



É alvaiáâéré
Mu CÍPIO DE ALVAIÁZERE

AC = Avaliação Curricular;

EAC = Entrevista de Avaliação de Competências;

Nos termos dos n.os 3 e 4 do artigo 21.0 da Portaria, cada um dos métodos de seleção bem como cada uma

das fases que comportem, é eliminatório pela ordem enunciada na lei, quanto aos obrigatórios, sendo

considerados excluídos do procedimento os candidatos que tenham obtido uma valoração inferior a 9,5

valores ou uma menção classificativa de “Não apto" num dos métodos ou fases, não se lhes aplicando o

método ou fases seguintes.

No que concerne ao ponto dois da ordem de trabalhos, relativamente aos candidatos que se encontrem

em igualdade de valoração, o Júri deliberou que a ordenação destes e' efetuada de acordo com o disposto no

artigo 24. o da Portaria e, caso a igualdade se mantenha, de forma decrescente, em funçã

a) Maior grau académico na área do procedimento ooncursal; ------------------------

b) da nota hnal da habilitação académica exigida;

c) do tempo de exercício de funções inerentes ao posto de trabalho, em qualquer situação jurídica ou

funcional;

d) do número de horas de formação, em áreas relacionadas com as exigências e as competências

necessárias ao exercício de funções inerentes ao posto de trabalho; -

e) caso subsiste a igualdade de valoração, o desempate será efetuado por sorteio, sendo as operações

materiais de desempate realizadas na presença dos candidatos envolvidos.

As deliberações do Júri foram todos tomadas por unanimidade. ------------- —— --

Nada mais havendo a tratar, foi dada por encerrada a reunião de que se lavrou a presente ata que, depois de

lida em voz alta e aprovada por todos os membros do Júri, vai ser assinada e rubricada pelos mesmos e,

posteriormente, afixada/publicada no Edificio do Município de Alvaiázere, e na sua página eletrônica em

www.cm-alvaiazere.pt, para poder ser consultada.

PRESIDENTE DO JÚRI

'; _ , ,othAlkíliêÇ) A2» garanti CQ tk» («,Ucvk
(Célia Margarida Simões Miguel)

VOGAIS

Ll Li e na CdQva “0
(Liliana Marla Brás de Carvalho)

lil / , ?
,.,M ;

1

(Rita Maria Nogueira Batista)
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Anexo |

Perfil de competências do posto de trabalho
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PERFIL DE COMPETÉNCIAS

RECRUTAMENTO DE E'çNIçQ 5311353133

GABINETE DE PLANEAMENTO ESTRATÉGICO

LICENCIATURA NA ÁREA DE CONTABILIDADE E HSCALIDADE (CNAEF 344)

Zag; alvaiaâêFê
Sorte em vxve' aum

Praça do MunlcÍplo, 3250400 Alvaiázere * Website: www.cm-alvalazere.pt *

E—mail: geral©cm—alvaiazere.pt * Telefone: 236 650 600 ' Fax: 236 550 609 *



gar» . ."“...
“? alvalazere

MU cipro DE ALVAIÁZERE

dia | . ._.-

MUNICÍPIO DE AL'VA'xÃzEnE

:. mamado GERAL

1.1. mmm RELATIVA AO ÓRGÃO ou SERVIÇO

Monção: Muniápio de Ahmiáwe

Wado: Praça do Mut-16950, 3250-100 Alvaiázen

Telefone: 236 650 500

Página da internet: MWM

Cargo de cima máximo: Pres'dente da Cámara Muúdpal, João Paulo Carvalho rameira

Serviço: Gabinete de Planeamento Ewalégbo

LENQUADWENTO no MODEM

(LL ooh»

2.1. COMPETÉNCIAS DOSERVIÇO EM que se [usas (demmudsmmmazo

doRegu/ancnmae Wanmçãodssem'çwMtlnbbaisda ámraMmbha/oeA/vaãm

MMMRm/bmmm n.o766/2023, mz'se'n'edolxínbdakepóo/b, n.o134, de 12

deh/ho)

1. No âmbito do plenamente e da dinamização da atividade econômica:

a) Realizar studos e análisa de âmbito global ou samial, numadamente quanto à

realidade múmia do Município;

b) Wmemmrfomasdeçestâohmradadoswdedsemdvimemo

&“DNSa'ÍaIZ

:) DaenvoNer e mpanhar os viemos Mutum para o dsemoMmento económico

do Município, em aniculação ou» os rata-mts serviços municipais «mas em em

projeto;

6) Essmular a "Duração do ewírito «notarial no Município com vista à Mação de mas

indústrias do mutuamente : da Informação;

e) Assegurar & causação coin entidads ligadas ao setot emmrml;

') hmacebbndodemmdemmmpameimsbais,modações

emmúaís, Muições de conhecimento e demais aridade: e agentes

deemo'vimenln;

g) vamereparúdparemredsdecoopemçiomdondmh'amnadml;

de

h) DesenvoNerasrelaçõscomasasodeçõseomaNaçõadem-prsaseumos

agents eoono'trúcos:

&) Emarewoporoperaçãsdeaíaçiowasodaçãodeemmsdempmkipação

matagal ;

,) Colaborar na gestão de pamdnações financeiras mnidpais em ugarismos Water“-ais

& «mos;

k) Profmver eventos de projeção nacional, regional e local na área econômica;

Pull! de mandas

Pra? do Município, 3250-100 Alvaiázere * Website: www.au-alvaiazere.pt *
E-mail: geral©cm-a|vaiazere.pt * Telefone: 236 550 600 * Fax: 236 650 609 *
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|) Provwver e participar na realização de feias temáticas, fmis e mas de Mendel

atómico do Hunidpôo;

m) Pronwvereapoiaroemeendedodmea inovaáona região;

n) bacia! e colaborar na deõnióo de estratégias de MM e respetiva

iwmboão;

o) lmplemenhr medidas que visem o irlaunemo das ávidas económicas fundamentais

ao Wma-to do Mumápio;

o) Gerir as zonas industriais sob gestão do Município;

q) Manter amizades todos os requlalnenlos relacionados com as atividades ecmómias

mvidaswadsenvavermámdomnidpimmmndoapaáoeamlizaçio

das rendas;

. Noâmbitodagstãodoslundosanopwsedemtipo:

a) Eslabekouométodoeowuoedimentodeoonwhmelabuaçãodecandidammsm

âmbnodosmgimmvistaàobmúodeapoboswlmwmswdem

tipo;

17) Elaborar as ardidatuns a Mandamento de um, solicitam a colaboração. saum

que mário, de cum-os selvíços munidpaxs;

:) Prmr apoio sempte que as operações saiam objeto de acompanhamento, de contrato

e de audrovia a realizar peao Sefviqo de Auditofia e Qualidade (SAQ), bem mim pelas

autoridades com competência em matéria de certificação, auditoria e avaliação dos

Mudos envolvidos;

d) Elaborar iniofmações e propose: sobve os promos de ardida!" novos eu em mrso;

. No domínio não apoio ao emigmnte:

a) Asegurar o atendimento e apoio aos migrantes, contribuindo para a mamae dos

prouemas apresentados de Yonna rápida & personalizada e facilitando o seu amado &

anulação com outros savioos da Administração Pública Portuguesa;

b) Informar os mamas rsídentes no amparo ou que pretendam pasar & reddit

nwtro país sobve os seus direitos mas países:

e) Apoiar os migram: em situação de regresso e lnsevção em matéria de mpetênda

das Câmaras Municipais;

d) Fomentar a Inter-relaçâo envne o Munidpio e as Omnunidads Portuguesas;

. Exercer as mais flu-ções, procedimentos, tarefas ou atribuioõa que lhe forem Midas

por lei, narnia, regulamento, deliberação, aspacho ou detemúnaçio supefior.

Perm de mpeténdas

Praça do Munlclplo, 3250-100 Alvaiázere * Websibe: www.an—alvalazere.pt *

E-mall: geral©an—alvaiazere.pt * Telefone: 236 650 600 * Fax: 236 650 609 *
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2.2. CARATERIZAÇÃO DO Posro DE TRABALHO

Carreira/Categoria: réouoo Superior

Áraa pmõsional: Contabilidade e fiscalidade

Área fundoual: Contabilidade e fiscalidade

Área de atividade: Engenharia nam!

Ohkúvodamlição: aaddomemdaumaemnoõammíummle

ambiental, mmmmâmmodaoaãomleagrímheda prmwçãoedefesado

ambiente.

Local de trabalho: Município de Alvaiáwe

Regime da um de habalm: nm!

Modalidade de horários de trabalho: Horário doído, nexáveo ou em jornada oonxínua

Instrumentos de hahaha: merador, ptalaformas digitais, aplicaçao mtu-ms e espedlias à

área de atividade

2.3. corneano FUNCIONAL

a) Fmçõs comitivas, de estudo, planamemo, programação, avaliação e apuração de

Modos e promos de natureza técnica e ou científica, que fundamentam e preparam a

decisão;

b) Elabotação de partners : projetos, com diversos graus de onrnplezádade e exemção de

umas atividade de apoio geral ou 59edalizado;

:) Funçõe exerddasoom rwbilidade e amonomia táctica, ainda que corn enquadrando

smeríor queimado;

6) Realizar mas e análisa de âmbito global ou setuial, marcadamente, quanto à realidade

eoonómia do Município;

:) Propofzmorúenarfofmasdegeaão ínmeqrada;

f) D&WVONCÍ e acompanhar os mjetos estruturam para o desenvoivímlo ecorómieo 60

Mumdpio;

q) Bn'mular e W doespíritu amaria! no Município;

h) Assegurar a cooperação com com ligadas ao setor empresarial;

!) Hanover a celebração de protocolos de colaboração com parceiros leais, 856066066

empresariais, instituioõs de conhecimento e demais 6156365 e agentes de

daemo'vimento;

)) Prumver e participar em redes de cooperação naoonal ou «rami;

k) Daenvofver as relações com as associações e orqanizaçõs de empvsas;

|) Esmdarepropuoperaçõsdeaiaçãowasodaçãodeempresasdewnpamopado

municipal;

%.aímç ve
“Fafla “$— '

»LL %>.

Perfil de competências

Praça do Munlcíplo, 3250-100 Alvaiázere * Website: www.cm—alvaiazere.pt *

E-mall: geral©on>a|vaiazerept * Telefone: 235 650 600 * Fax: 236 650 609 *
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m) Colaborar na gestão de partidpaçaes inanoâras munidpais em organismos empresariais e

«mus;

n) Promover eventos de projeção nacional, reg'mal e local na área mm”“a;

o) Apoiar e namdpar na reallzação de feiras matias. festivais e mas de potencial

m'' ;

p) Prumvereapoíaroempreendedorisnnea imvaçãonaregião;

q) Gerir as zonas industriais sob mão do Município;

r) Manter atualizados todos os regulamentos relacionados com as atividads económicas

desenvolvidas ou a desenvdver na área do Município;

93) Estabeieoer o método e o procedimento de controle na elaboração de candidaturas no âmbito

dosregimsounvistaâobwiçãodeapoiosoumndoseumpasoudemlípo:

!) Elaborar as candidaturas & inandamenm de fundos;

u) Prestar apoio sempre que as operações sejam orgao de acompanhamento, de controlo e de

auditoria a realizar pelo GOMA, bem como, pelas autoridads com cornoetênda em matéria

de certificação, audkoría e avaliação dos ruidos envdvidos:

v) Elaborar internações & propostas sobre os mM de candidatura em omo;

w) Exewçãoeoolaboração, com apoiogeral ou speo'alízado, nas diversasatíwdadesw tarefas

Midas:

1) Assegurar o atendimento e apoio aos migrantes, contribuindo para a redução dos

problems apresentados de forma rápida e personalizada e facilitando o seu contacto :

arúculaóo com mas seviços da Administração Pública Portugusa;

y) Informar os portugueses rsôdentes no estrangeiro ou que pretemíam passar a residir noutro

pais sobre os seus diretas nesses países;

:) Apoiar os migrantes em situação de regresso : Inserção em valéria de competência das

Câmaras Municipais;

aa) Formar a inter-relação entre o Município e as Comnidades Wma;

bb) Exeru'cio das funções cometidas & equipa manda para o Programa de Contratos Lomis

de Dscmoivimeulo Soda! veias autarquias locais (CLDS), no âmbito do Programa PESSOAS

2030 (Programa Temático Demograôa, Qualificações e Inclusão);

c:) Garantir, ate' ao Ena! da vigência do Progama, a elaboração do plano de ação, imunizado

por eixos de intervenção, daiguadamente nas áreas da promoção da autonomia,

envelhecirnmko ativo e lmoevidade e desenvohámento social, capacitação comunitária e

nervençãoemconlenosdemoêndasodaueixos324,emoonformídadeoomoperôl

do Município enquanto território envelhecido e com reoonõgurações sododemográicas

acentuadas), e cumprir todosos objetiva, ações e atividades;

dd) Exercido das demandas previstas mambo Ilo, n.o 9, da Portaria no 64/2021, de 17 de

março, alterada pela Portaria n.o 42/2023. de 12 de dezembro: Executar as difereMos ações

do CLOS, dentro e fora do território a mtervendonar, que stejam no âmbito da sua área de

formação e modeling—ão;

PMI de mm

Praça do Município, 3250-100 Alvaiázere * Website: www.an—alvalazere.pt *
E—maiI: 9eral©cm—alvalazere.pt * Telefone: 236 650 600 * Fax: 236 650 609 *
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ee) Recolha a informação necessária no âmbito dass 6965 para os relatõóos pmistos no

m'a Requíamenm;

n') Animlar diretamente ou» os “sumários, no atendimento & MWM dos mms.

com vista à sua inkgmção nas difefents ações;

gg) Colabovar na recolha da Informação Acess-iria & difusão das “crentes ações;

hh) mamar no um de dinamização d: parcerias, eso existem, no âmbibo do

main—emo do CLDS;

li) ldwuõcarmcmapeáfmasemmmsdalmplmmdodasaçõsdoQDSe

regerá-las ao Coordenada“;

jj) Exercer as demãs (xmas, procedimentos, carefas ou ambulçõs que the foram cometidos

por lei, norma, regulam», deliberação, dspacho ou detemínação sopetiov.

2.1, RELACIONAMENTOS INSTITUCIONAIS

Interloclmms hablmals:

- Internos: Superiores e coimas

- Externos: Sevóços, entidadaepúbiiwsemgeral

Topo de contamos:

Informar

Wha

Cooperar em ewioaa de trabalho

Comunica! com «melada : municím

3. Requlsrros DE EDUCAÇÃO E munck:

3.1. HABILITAÇÃO ACADÉMICA

Nível: uuenoamra

Área CNAEF: 344 - Contabilidade e Gscalidade

Curso: orientados para as áreas de conhedmlos de auditoria, contabilidade e faziam

(pm;/anus de Ila/mação que dizem respeito ao amnpanhamm um e Mista das

ramais imm:/las)

Penal! de mpeteudas

Praça do Município, 3250-100 Alvaiázere * Website: www.un—alvaiazere.pt *

E—mall: geral©cm>alvaiazerept * Telefone: 236 650 600 * Fax: 236 650 609 *
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.. matucus PSICOLOGICAS

4.1. ”modulos LÓGICOS NECESSÁRIOS A Fundo

Radodnln lógico Radodnlo muco verbal Radodnio anim numérico Atem comam-ada

Produzir uma sequência Mendel & eaimulos

de juízos ou argumentos Radodnar com números e (fenómmos, objetos ou
através de 01336955 de &fmímà integrar dados quantitativos, tarefas) em maças

pensamto, undo em vista a redução de diversas, duram: un

habitualrnente, a Mução ”amaram ”"' provem” com rapidez e '
ou dedução, para chegar ' emm-io.

a uma wudusão.

4.2. mnmêucms A DEMONSTRAR

PLANEAMENTO E ORGANIZAÇÃO

Capacidade para mgramar, organizar e controlar a sua atividade e projetos variados,

deãniwdo objetivos, estam prazos e determinando pfioridadei

Em regra, é sistemático e cuidadosa na preparação e planeamento das meias e atividades.

Otimiza os recursos disponíveis no planeamento e angariação das atividades.

Realiza atividades segundo as Novidades e dum dos prazos ;xevbsms.

Reavalla fnaqumhemente o plano de trabalm e ajusu às alteradas Inmvlstas,
introduzindo asmçõsneousárias

ANÁLISE DA INFORMAÇÃO E samoo minou

Capaddade para ide—uhf, interwetar e avaliar “cents tipos de dados e reladoná-los
de fome lógica e com sentido crítico

mlísadelormaaíticaelógicaalnfonmção—m—casária àrealizeoãoda suaalividadeou
como sugere à torrada de decisão.

Perante um problema, pondera attemativas e propõe soluçõcs em tempo útil.

Prepara—se antecipadamente wante situaoõs ou haha.-os com mtv-plexidade «Emita,

recolhendo Internação e andando osassuntos em amoo.

Fundamta as suas posições com base em ínlo'maáo, carburação de dados de
dífefents (maes e identificação de informação relevante.

Perfil de mamadas

Praça do Município, 3250-100 Alvaiázere * Website: www.on—alvaiazere.pt *

E-mail: geral©cm-a|vaiazere.pt * Telefone: 236 650 600 * Fax: 236 650 609 *
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INICIATIVA : Ammann

Capaddadedeamardemodoirúependenteeproativomseudiaadôapwãsôoml.de

mriniciau'vas faceapmblemaseempednr—seemsmóoná-los

Tem habitualmente uma mira ativa e dinâmica, monumentais 506615965 edsafios

(”Novais,

Waafmmómedimmsammhsâomm.

Tomulnidativaparaarlsoluçãodepfoblemsmewmanmâmbmdasuawvídade,

Fromm soluoõos alternativas para a resoluçâodos problemas pmõssionais.

RESPONSABILIDADE E connonxso con O SERVIÇO

Capaadade para mmm : integram contributo da sua enviada para o

fundonamo do serviço. exercendo-a de forma disponível e diligente

WomwprmssemcãodamissãoeMaáodosobMdomiw,
fespumdendoàssoiátaçãsqmlhesãom

Em ngm. rspondeoompromxdãoe dispmibilidade àsaógêro'aspmfvsionals.

É ampddor das regras regulamentares relativas ao mmm» do sem.

Tmawwmaóooonndmdalaqwtemmdewdomasmmsnúdkasáõas

edeomógkasdosewioo.

muto DE EQUIPA E mudo

Capacidade pan se Integrar em aqu-pas de trabalho de mmição variada e gerar

sinergias atrav's de panidpação ativa

Magra-se em equipes de mação variada dentro e fora do carmo novmal de

(ribalta.

Tem habimalmente um papel ativo e cooperante nas equipes e grupos de trabalho.

Panilha informações e conhecimentos um os (piegas. disponibilizaram para as apoiar.

Contribui para Wmento e manlnençâo do bom ambiente trabalho e lutandmenlo

do espírito de equipa.

Pum de mpehendas

Praça do Municíplo, 3250100 Alvaiázere * Website: www.cm-alvaiazere.pt *

E-mall: geral©cm-alvaiazere.pt * Telefone: 236 650 600 * Fax: 236 650 609 *
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Anexo II

Bibliografia de suporte à realização da Prova de Conhecimentos

A prova escrita versará sobre o pmgrama/bibliograna/legislação Infra apresentada, nas suas versões atuais, a

saber:

a) Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada pela Lei n.o 35/2014, de 20 de junho, na

sua atual redação;

b) Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 4/2015, de 7 de janeiro, na sua

atual redação;

c) Anexo da Lei n.o 75/2013, de 12 de setembro, que estabelece o regime jurídico das autarquias locais,

aprova o estatuto das entidades intermunicipais, estabelece o regime jurídico da transferência de

competências do Estado para as autarquias locais e para as entidades intermunicipais e aprova o regime

jurídioo do associatlvlsmo autárquico, na sua atual redação;

d) Lei n.o 73/2013, de 3 de setembro, que estabelece o regime Enanoeiro das autarquias locais e das

entidades lntennunicipais, na sua atual redação;

e) Decreto-Lei n.o 18/2008, de 29 de janeiro, que aprova o Código dos Contratos Públloos, na sua atual

redação;

f) Lei n.o 50/2012, de 31 de agosto, que aprova o regime jurídico da atividade empresarial local e das

participações locais, na sua atual redação;

g) DecretcrLei n.o 29-B/2021, de 4 de maio, que estabelece o modelo de governação dos fundos europeus

atribuídos a Portugal através do Plano de Recuperação e Resiliência, com as alterações introduzidas pelo

Decreto-Lei n.o 61/2023, de 24 de julho, e pelo Decreto—Lei no 55/2024, de 9 de setembro;

h) Decreto—Lei n.o 5/2023, de 25 de janeiro, que estabelece o modelo de governação dos fundos europeus

para o período de programação 2021-2027;

i) Decreto-Lei n.o 20—A/2023, de 22 de março, que estabelece o regime geral de aplicação dos fundos

europeus do Portugal 2030 e do Fundo para o Asilo, a Migração e a Integração para o período de

programação de 2021-2027;

]) Regulamento do Ecossistema Empresarial e Empreendedor de Alvaiázere denominado «Alvaiázere +»,

publicado em Diário da República, 2.a série, de 21 de julho, pelo Aviso n.o 13860/2021, em:

https:([www.cm-aIvaiazere.gg/cmalvaiazere/ugloads/document/nle/ZUW/ggulamentq alvaiazere .pdf

k) Decreto—Lei n.o 55/2020, de 12 de agosto, que concretiza a transferêncla de compebêndas para os órgãos

municipais e para as entidades intermunicipais no domínio da ação social;

|) Portaria n.o 64/2021, de 17 de março, alterada pela Portaria n.o 428/2023, de 12 de dezembro, que

denne o exercício de competências de coordenação administrativa e financeira do Programa de Contratos

Locais de Desenvolvimento Social pelas autarquias locais.

Praça do Município, 3250400 Alvalázere * Website: www.an—alvaiazere.pt *

E—mail: geral©cm-alvalazere.pt * Telefone: 236 650 600 * Fax: 236 650 609 *
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Anexo III

Grelhas classihcativas de métodos de seleção

Grelha de correção da Prova de Conhecimentos

Avallação Curricular

Entrevista de Avellação de Competências

Frag do Município, 3250-100 Alvaiázere * Website: www.un—alvaiazere.pt *

E—mall: geral©cm>alvaiazere.pt * Telefone: 236 650 600 * Fax: 236 650 609 *
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ahmu— de Phucnnuulo Bklntngmn

a..-uno);

melnm;-fundam“mmmnmhdomnalmolw um,“ mim."» Po &

W Iudémn MI mumu Mwm mr, em um em. no envio pn mam: nl ,. um o no

(ru)-m mamalMBIRw-rlmmo) '

MlmlmiwmnmmimnMHGp-amnmlommmnomo um

a: um.» . nmw (mmm—mu) '“

W:

seu rom-Ido m um mal (me:) man-cm

Ale 15 mm min 12 vnbrs

na mn inf-de em 14 mm

(m fw» "' ne m na. k m.;» 16 mm n.on

nuno vundzlumwlo mma

udgznn Ivor-aclama: u mrs

Wicca/mun mmhmemkhmmmnwúlúh um»:

Elmmo- . W
pum

ne :: nas na vara vou (ums) mau-ph

mam“ M.“ De 13 . 15 nu: " viu“

(ao) "“ De 37 . m m::- 11 mm um

um. :: sa ".. zo mm

Mm

Duma Mau-ao : viam mu (m;) Vnndenílo

únm mmo Mw ai rem m n desmame de (min:: mkv-Ilan-
gnpemnmn) Munch-Axelivdkmb; m "hm

._., ,. um. ' Iain =..- wu . a. =.

“a) * 2“ hmmm um..." “ viam
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nou. [mnmnn

meumnm (mumia! mmm“

um» sum" na am.. nv Camamu» .— F-sundme Amu; 34.1)
Gabmuu .:L Phnumcnlu mun-ww

enm-«gw
anilina/a:

W:

um um

Éilshnw'umenimo » magoe mmm amaram e mas

Min us mawws m Wmewçlhiçln mmm

mu. ním sem

naun « me. um e um: As »;th “avulsas

Atira mim:! lini—=

ma.-a mamas/mm “hà-$

mma mmm/mm: Mundo

Fume“: .: sus pulgõesm haseem "mmao

Tun rum—um um pum nm e num, «MMMWW cassinos

comem dHnnlu um edluuuns mma...» me da “unidas.

m.;-mm.- wxxmdmmmãuwwmâmmúmim.

noun snlnóls mmm-mu . mamas um: mm::

Wommupwamewmumam.

a. mga tapando cnm “me mmwbulgênin Mshmli.
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